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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  –  OMISSÕES –  PRE-
QUESTIONAMENTO –  DECISÃO  ATACADA –  FUNDA-
MENTO  COMPLETO  E  EXAURIENTE  PARA  SOLUCIO-
NAR A LIDE – AUSÊNCIA DE QUALQUER VÍCIO A DE-
MANDAR COMPLEMENTAÇÃO DO JULGADO  – REJEI-
ÇÃO.

Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no
artigo 1.022 do CPC/2015, exigindo-se, para seu acolhimen-
to, que estejam presentes os pressupostos legais de cabi-
mento.

Inocorrentes  as  hipóteses  de  omissão,  contradição,
obscuridade  ou  erro  material,  não  há  como  prosperar  o
inconformismo,  cujo  real  intento  é  a  obtenção  de  efeitos
favoráveis, com nítido rejulgamento de tema.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios (fls. 718/725) opostos pelo
Companhia de Seguros Aliança do Brasil  contra a  Acórdão (fls.  711/716) que
deu provimento parcial ao  apelo do  Embargante,  para  reformar, em parte,  a
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sentença1 prolatada na Ação  Revisional de Contrato de Seguro de Vida c/c
Consignação ajuizada por Lindalva Alves de Lira em face do embargante. 

Na decisão  colegiada  restou decidido que  o ajuste da sentença
seria apenas para “alterar a forma da devolução dos valores indevidamente co-
brados, de sorte que a repetição do indébito seja de forma simples, com corre-
ção monetária nos termos do contrato - IGP-M. Ao mais, mantido o decisum em
seus próprios fundamentos”, que declarou “a abusividade da cláusula que dis-
punha reajuste em razão da mudança de faixa etária”.

Apoiado no art. 1.022 do CPC/2015, sustenta o embargante a ne-
cessidade de prequestionar a matéria e diz haver as seguintes omissões: i) au-
sência de fundamentação do acórdão, em razão de não ter seguido orientação
jurisprudencial de prescrição ânua, nas pretensões deduzidas pelo segurado
contra a seguradora; ii) nada se reportou ao art. 1.442 do CC/1916, inerente a
possibilidade de livre fixação do valor dos prêmios em contrato de seguro de
vida; iii) ausência de explicitação de utilizar por analogia o Estatuto do Idoso e
de lei de contratos de plano de saúde, mesmo tendo norma própria acerca do
Sistema Nacional de Seguros Privados; iv) apesar de reconhecer a prescrição
ânua em relação ao direito de discutir a mudança de plano, silenciou quanto ao
prazo de devolução dos valores pagos em virtude do reajuste por faixa etária.

Ao final pede  o prequestionamento da matéria e  o acolhimento
dos embargos.

Intimada a parte adversa para contrarrazões, quedou inerte, fls.
742/743.

VOTO

Trata-se de embargos declaratórios interpostos pela  Companhia
de Seguros Aliança do Brasil alegando as omissões disposta no relatório supra,
o que não procede, senão veja-se:

1.  Em primeiro lugar, ainda que tratada como omissão,  aduz
ausência  de  fundamentação  na  decisão,  por  não  seguir  entendimento
sumulado do STJ  (Súmula  101),  sob o  argumento  de que a  jurisprudência
também  se inclina  no reconhecimento da  prescrição  ânua nestas hipóteses,
como ele tem defendido desde a contestação, apesar de o acórdão embargado
ter se afastado dessa orientação.

Para demonstrar que o acórdão está fundamentado, sem afronta
ao art. 489 do CPC/2015 e observou o art. 927 do CPC, é suficiente observar
parte  dele,  destacando  que  o  entendimento  esposado  foi  da  incidência  da
prescrição ânua.

1que julgou procedentes os pedidos para  declarar  “a nulidade  da Cláusula  10.2.2  do contrato  pactuado entre  as
litigantes referentes ao reajuste por faixa etária” e condenar “a restituição em dobro, nos moldes do art. 42, parágrafo
único de CDC, dos valores dos prêmios comprovadamente  pagos  de maneira indevida,  devidamente corrigidos a
serem apurados por ocasião da liquidação da sentença”, com base no INPC. 
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“Dessa narrativa, percebo que duas são as insurgências da auto-
ra. Uma, a mudança de plano, realizada por iniciativa unilateral da empresa. A
segunda, a que diz respeito ao modo de reajuste de mensalidades, da qual dis-
corda e visa revisar; sem falar na eventual devolução dos valores cobrados a
maior.

De fato, a prescrição incidente no presente caso é a ânua. To-
davia, isso não significa dizer que o direito da autora teria sido totalmente al-
çando pela prescrição.

[...]
Para esta situação, o prazo prescricional a ser observado da

alteração imposta unilateralmente para mudança do seguro é ânuo2 (art.
206, §1º, II, “b” do Código Civil) e a contar da proposta da renovação, em 2002.
Portanto, estaria prescrito o direito em relação este aspecto.

Todavia, o mesmo não se pode dizer em relação a apontada abu-
sividade da cláusula contratual com reajuste em razão da mudança de faixa
etária. Conforme acime frisei, restou incontroversa a renovação sucessiva do
contrato, ao ponto de se ter, com um dos pedidos da exordial, a permissibilida-
de de continuar sendo depositado mensalmente o valor que a parte autora en-
tende adequado.”

Por isso, sem razão a arguição de ausência de fundamentação ou
de inobservância a enunciado de Corte Superior.

2. Como segunda omissão, aponta: “nada disse especificamen-
te (omissão) a respeito da possibilidade de livre fixação do valor dos prêmios
previstos  em contratos  de  seguro  de  vida,  expressamente  disposta  no  art.
1.442 do Código Civil de 1916”.

Sem razão a assertiva.

O acórdão foi claro ao assentir: “é compreensível que a Compa-
nhia de Seguros elabore o contrato com previsão de reajustes – correção do

2AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSO CIVIL.  AÇÃO  REVISIO-
NAL DE CONTRATO DE SEGURO DE VIDA. ALTERAÇÃO DE MENSALIDADE.  FAIXA  ETÁRIA. ABUSIVIDADE.
REVISÃO. ÓBICE DAS SÚMULAS 05  E 07/STJ. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIO-
NAL ÂNUO.  ART.  206,  §  1º,  B,  DO CÓDIGO CIVIL . PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. Abusividade da cláusula que estabelece fatores de aumento aumento do  prêmio  do  seguro de acordo com a faixa
etária, após o segurado implementar  60  anos  de  idade  e  mais  de  10  anos  de  vínculo contratual.  Analogia com
os contratos de plano de saúde (art. 15 da Lei 9.656/98).
2.  Sujeita-se  ao prazo ânuo previsto no Código Civil a ação em que se discute a validade de cláusula contratu-
al reguladora de reajustes do  prêmios  mensais  pagos  ao  seguro de saúde, por ser inerente à relação     en -
tre     segurado     e     segurador.  Precedentes.
3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg no REsp 1567486/RS,  Rel.  Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,  TERCEIRA TURMA, julgado em
12/04/2016, DJe 18/04/2016)

[…] I - A ação para discussão de validade de cláusula contratual reguladora do critério de reajuste dos prêmios men-
sais pagos ao seguro de saúde, por ser inerente à relação entre segurado e segurador e não relacionada a defeito do
serviço, sujeita-se ao prazo ânuo previsto no Código Civil.
II - No caso de seguro de saúde, em que o prêmio é pago mensalmente, constituindo relação de trato sucessi-
vo, o lapso prescricional nasce a partir do pagamento de cada parcela indevida. Sendo assim, são passíveis de
cobrança tão-somente as quantias indevidamente desembolsadas nos doze meses que precederam à proposi-
tura da demanda. Recurso não conhecido, com ressalva quanto à terminologia. (REsp 794.583⁄RJ, Rel. Ministro CAS-
TRO FILHO, TERCEIRA TURMA, DJ 23⁄10⁄2006)
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prêmio, com o cálculo atuarial de modo a viabilizar o pagamento dos prêmios.
Também que ocorra a correlação entre as garantias prestadas e os prêmios a
serem porventura recebidos, dentro da previsão contábil e atuarial realizada.”

Ainda pontuou: “isto não significa dizer que possa incluir cláusula
– unilateral que ponha o contratante consumidor, em notória condição inferior,
ainda que o contrato seja de adesão”.

Houve evidente pronunciamento a respeito da redação do artigo,
esclarecendo a liberdade de reajustes e do valor do prêmio, não sendo justo,
entretanto, que os reajustes tenham por base a simples mudança de faixa etá-
ria, ainda mais, com inclusão de cláusula unilateral.

3. Com terceira omissão, diz:  “o acórdão não explicou os moti-
vos pelos quais, no entender da Col. Turma Julgadora, seria possível aplicar
por analogia” o Estatuto do Idoso e a lei que regulamenta os planos de saúde,
muito embora exista norma própria acerca do Sistema Nacional de Seguros
Privados.

Mais uma vez, sem razão.

Restou salientado que, in casu, por se tratar de relação envolven-
do pessoa idosa, seria plenamente incidente do Estatuto de Idoso em sua tota-
lidade e ressaltou, em especial, o art. 15, §3º, dispositivo que prevê, especifica-
mente, ser “vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobran-
ça de valores diferenciados em razão da idade”. Invocou a analogia, no sentido
que a “vedação à discriminação”, não poderia ficar adstrita aos planos de saú-
de, mas sim nas demais relações que envolvam o Idoso e incidam reajuste ou
sejam cobrados valores diferenciados, por força da idade.

4.  Como  quarta  omissão, esclarece:  “apesar  de  ter  sido
reconhecida na fundamentação a aplicação do prazo prescricional  ânuo em
relação ao 'direito de discutir a mudança de plano inicialmente contratado […]',
nada foi dito quanto ao prazo prescricional aplicado à pretensão da embargada
em relação à pretensão de devolução dos valores pagos em razão do reajuste
por faixa etária”.

Mais uma vez, inexiste, vício de omissão no acórdão – haja vista
que a questão não foi arguida no apelo. Aliás, mesmo em se tratado de matéria
de ordem pública, nesta fase, ressoa inapropriado acolher o intuito da parte
embargante.

Não houve nenhuma insurgência da prescrição em relação a resti-
tuição dos valores, vez que, no apelo, apenas fomentou debate a respeito da
prescrição do direito de discutir a mudança de plano.

Por  conta disso,  não se  pode acolher  a  tese de existência de
omissão no acórdão, notadamente porque a sentença acolheu integralmente o
pedido exordial. Alterar os fundamentos então postos, exclusivamente em sede
de embargos de declaração, constitui o nítido rejulgamento de causa, prática
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incompatível com este recurso, mormente em razão da ausência de omissão
no julgamento3.

Como é cediço, os embargos de declaração possuem objeto res-
trito, prestando-se apenas a conferir clareza e coerência à decisão recorrida
quando se vislumbre a ocorrência de omissão,  contradição,  obscuridade ou
erro material no julgado embargado.

Assim, diz-se que os aclaratórios têm efeito meramente integrati-
vo, pois não se prestam à reabertura da discussão principal ou à análise do
mérito da demanda, servindo apenas para aperfeiçoar a prestação jurisdicional.

Nessa ótica, é manifestamente incabível e inoportuna a pretensão
do embargante de introduzir novos argumentos relacionados, bem como de re-
discutir  questões  enfrentadas  no  julgamento4,  sem que  se  tenha  verificado
qualquer dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/2015.

Por outro lado, mesmo que o propósito seja o de prequestionar a
matéria para viabilizar a interposição de recurso para as instâncias superiores,
é pertinente esclarecer que a mera interposição de embargos declaração é o
suficiente para prequestionar matéria, ainda que o recurso seja rejeitado. 

A simples oposição dos embargos supre o requisito do prequesti-
onamento para fins de recursos especial e extraordinário5. 

Ao mais, o Pretório Excelso decidiu: “o prequestionamento prescinde
da referência, no acórdão proferido, a número de artigos, parágrafos, incisos e alíne-
as. Diz-se prequestionado certo tema quando o órgão julgador haja adotado entendi-

3EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73)  -  AÇÃO INDE-
NIZATÓRIA - ACÓRDÃO DESTE ÓRGÃO FRACIONÁRIO QUE NEGOU   PROVIMENTO   AO   REGIMENTAL,
MANTENDO  HÍGIDA  A  DECISÃO MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA
RECURSAL DA DEMANDADA.
1.  Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença  ou  no  acórdão, obscurida-
de, contradição, omissão ou erro material,  consoante dispõe o artigo 1.022 do CPC/2015, o que não se confi -
gura  na  hipótese  em  tela,  porquanto  o  aresto deste órgão fracionário encontra-se devida e suficientemente
fundamentado. Inexistindo  qualquer das máculas prevista no artigo 1.022 do Código de  Processo  Civil  de
2015, não há razão para modificar a decisão impugnada.
2.  É  inviável  a  análise  de teses alegadas apenas em embargos de declaração  no  agravo  regimental,  mes-
mo tratando-se de matéria de ordem  pública,  por  se  caracterizar  inovação  recursal. […] 4. Embargos de de-
claração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 518.058/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe
22/02/2017)
4EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  REQUISITOS
DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO RE-
JEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de decla -
ração são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o
qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º,
que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de
questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao recurso.
2. A parte embargante, na verdade, deseja a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa
pretensão não está em harmonia com a natureza e a função dos embargos declaratórios prevista no art. 1022
do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 09/08/2016)
5[…] 1.   Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
existente no julgado ou corrigir erro material.2.   […] 4.  Ademais, o art. 1.025 CPC/2015 dispõe que consideram-se
prequestionados os elementos que o Embargante suscitou, ainda que os Declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados. 5.   Embargos de Declaração da FAZENDA NACIONAL rejeitados. (EDcl no AgRg no REsp 1293990/RN,
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe 18/05/2016)
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mento explícito a respeito."(STF - RE nº 170.204 - SP, rel. Min. Março Aurélio, in RTJ
173/239-240).

Enfim, concluindo a explanação, não visualizo nenhuma eiva a ser
sanada. Por isso, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir a
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo
Porto e o Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/04
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